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ESTADO DO RIO DE JANEIRO

MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO 

GABINETE DO PREFEITO 


Nova Friburgo/RJ, 08 de agosto de 2015

Ofício PGM nº.  192/2015

Ref.: Anteprojeto de Lei Municipal


Excelentíssimo Senhor Presidente,


Cumprimento-o cordialmente com o propósito de encaminhar a Vossa Excelência o incluso Anteprojeto de Lei Municipal, cujo teor tem a finalidade de CONVALIDAR O ABONO INCORPORADO PELA LEI 4.132/2012.


A presente iniciativa deve ser prestigiada e acolhida, tendo em vista que reflete recomendação exarada pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro – TCE/RJ, uma vez que a Lei 4132/2012, editada em 25/07/2012 e publicada em 26/07/2012 incorporou o abono concedido pela Lei Municipal nº. 4055/2012 em período eleitoral, o que seria vedado pela LRF e Lei Eleitoral.

Ademais, no quadrimestre de sua aprovação, o Município extrapolou  limite prudencial também previsto na LRF, o que, segundo entendimento do TCE/RJ, teria havido despesa com pessoal.

De se alertar, outrossim, que o abono em espeque já era pago aos profissionais do magistério, o que nos remete que não importará em aumento de despesa, inexistindo, portanto, impacto a ser delineado.

Para melhor entendimento de tudo que se aduz, faço encaminhar cópia integral do Processo Administrativo nº. 3773/2015, o qual tratou especificamente do tema em baila.

 
Portanto, Senhor Presidente, desnecessários extensos comentários acerca da relevância da matéria tratada no incluso Anteprojeto de Lei Municipal. 

Por todas essas razões e também pelos suplementos dos nobres membros desse Poder Legislativo, requeiro a autuação do competente Projeto de Lei Municipal, bem como sua submissão à apreciação do Plenário, EM REGIME DE URGÊNCIA, na forma da Lei Orgânica Municipal.


Atenciosamente,

ROGÉRIO CABRAL

Prefeito
Excelentíssimo Senhor

Vereador MÁRCIO DAMÁZIO

MD. Presidente da Câmara Municipal de Nova Friburgo
ANTEPROJETO DE LEI ORDINÁRIA

CONVALIDA O ABONO INCORPORADO PELA LEI MUNICIPAL Nº. 4.132/2012 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO, no uso legal das atribuições que lhe são conferidas, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei Municipal:

Art. 1° - Fica convalidado o abono inicialmente concedido pela Lei Municipal nº. 4.055/2012 e incorporado, pela Lei Municipal nº. 4.132/2012, ao salário de cada professor da educação básica e cada um dos demais profissionais de apoio ao magistério – extensivo aos inativos e pensionistas.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Nova Friburgo/RJ, ___de___________de 2015.
ROGÉRIO CABRAL

Prefeito

